
PREFEITURA DO MUNiCípIO DE AMÉRICa BRASILIENSE 

LEI Nº 538 

De 21 de Maio de 1.985 

Autoriza o Prefeito Municipal a celebrar 

convênio com o Departamento de ~gua e 

Energia Elétrica-DAEE, da Secretaria de 

Obras e do Meio Ambiente do Estado de 

São Paulo. 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE AMÉRICO BRASILIENSE,Estado de 

São Paulo, de acordo com o que aprovou a Câmara Municipal, em 

sessão Ordinária de 20 de maio do corrente ano, promulga a se

guinte Lei: 

Artigo lQ - Fica o Prefeito °MunLcipal autorizado 
.< • ./ 

a celebrar convênio com o Departamento de Águas e EnergÉ Ele-, 
trica-DAEE, da Secretaria de Obras e do Meio Ambiente do Esta

do de São Paulo para obras de perfuração de um poço profundo no 

Município. 

Artigo 2º - O valor das obras foi estimado em ~$ 

90.000.000(noventa milhões de cruzeiros), cujas despesas onera 

rão Orçamento Programa do Departamento de Águas e Energia Ele

trica-DAEE. 
Artigo 3º - As obras serão executadas por admi -

nistração direta ou indiretamente através de terceiros, median 

te licitação. 
Artigo 4º - Esta Lei entra em vigor na data de 

sua publicação. 
Artigo 5º - Revogam-se as disposições em contrá 

rio. 

Prefeitura do Município oe Américo Brasiliense, aos 21 dias do 

mês de Maio de 1.985(hwm mil novecentos e oitenta e cinco). 
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